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 EDITAL Nº 35, DE 19 DE MARÇO DE 2024. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 2/2024. 

 

Homologa e divulga o resultado da classificação 

final do Processo Seletivo Simplificado nº 2/2024, 

para os cargos de Motorista, Operador de 

Máquinas, Operador de Trator Agrícola, Operário e 

Operário Especializado. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, de acordo com os itens 12.1 e 13.1, respectivamente, do Edital nº 28/2024, que 

instaurou o Processo Seletivo Simplificado nº 2/2024, e conforme a Ata nº 5/2024 da respectiva 

Comissão de Seleção, designada pela Portaria nº 71/2024, que apurou a pontuação dos candidatos, 

torna público a homologação do resultado e a classificação final: 

 

Art. 1º  Fica homologado o resultado e a ordem de classificação final do Processo Seletivo 

Simplificado nº 2/2024, conforme segue: 

I – Motorista: 

Nome Pontuação Classificação 

Uilson Serena 41,00 1º 

Paulo Roberto Rodrigues 37,00 2º 

Rodrigo Rutzen 36,00 3º 

Gilson José Schneidt 34,00 4º 

II – Operador de Máquinas: 

Nome Pontuação Classificação 

Lucas Leonardo Rohsmann 41,00 1º 

Mateus Bender 40,00 2º 

Marco Antonio Schneider Pesamosca 39,00 3º 

Claudiomiro Silveira 33,00 4º 
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Maicon Berlt 31,00 5º 

Paulo Roberto Rodrigues 25,00 6º 

III – Operador de Trator Agrícola: 

Nome Pontuação Classificação 

Odair Joel Moraes da Silva 42,00 1º 

Maicon Berlt 39,00 2º 

Marco Antonio Pesamosca 38,00 3º 

IV – Operário: 

Nome Pontuação Classificação 

Eduardo Jeová Veiga 0 1º 

V – Operário Especializado: 

Nome Pontuação Classificação 

Leandro Luis Pereira 0 1º 

Art. 2º  O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado será de 2 (dois) anos, 

prorrogável, uma única vez, por igual período, a contar desta data. 

Art. 3º  O presente edital será publicado no painel de publicações oficiais da Prefeitura 

Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município, ficando disponível também no Departamento de 

Expediente da Secretaria Municipal de Administração. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 19 de março de 2024. 

 

 

ALEXANDER CASTILHOS, 

Prefeito Municipal. 
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EXTRATO Nº 06/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 01/2024. 

Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha – RS, inscrita no CNPJ sob o nº. 

10.600.212/0001-63.  

Contratada: União dos Vereadores do Brasil, inscrita no CNPJ 83.594.978/0001-56. 

Objeto: Contratação da Empresa União dos Vereadores do Brasil - UVB, para fornecimento de 05 

(cinco) inscrições para os Vereadores da Câmara de Estrela Velha, RS,  participarem da XXIII 

Marcha dos Vereadores do Legislativos Municipais – Brasília, DF, nos dias 23 a 26 de abril de 2024. 

Pagamento: R$3.300,00 (três mil e trezentos reais). 

Elemento de Despesa: 33903900000000 – Outros serviços de terceiros -PJ.  

 

Estrela Velha, RS, 18 de março de 2024. 

 

 

Deoclécio Ravanello 

Presidente 
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Pregão Eletrônico nº 011/2024 - Lei de Licitações nº 14.133/2021 

O Município de Estrela Velha/RS, torna público que no dia 05 de abril de 2024, ás 09h, através da plataforma 

BLL, realizará Pregão Eletrônico Registro de Preços para fornecimento de material odontológicos. Edital e 

informações adicionais no site: www.estrelavelha.rs.gov.br ou e-mail: licitaev@terra.com.br. Estrela Velha, 

18 de março de 2024. Alexander Castilhos, Prefeito Municipal. 

 

Pregão Eletrônico nº 012/2024 - Lei de Licitações nº 14.133/2021 

O Município de Estrela Velha/RS, torna público que no dia 08 de abril de 2024, ás 09h, através da plataforma 

BLL, realizará Pregão Eletrônico Registro de Preços para fornecimento de material  ambulatorial e material 

de fisioterapia. Edital e informações adicionais no site: www.estrelavelha.rs.gov.br ou e-mail: 

licitaev@terra.com.br. Estrela Velha, 18 de março de 2024. Alexander Castilhos, Prefeito Municipal. 
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